COMISSAO MISTA PARA APRECIACAO DA MEDIDA PROVISORIA
N° 899, DE 2019, QUE “DISPOE SOBRE A TRANSAGCAO NAS
HIPOTESES QUE ESPECIFICA”.

MEDIDA PROVISORIA N2 899, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

ERRATA

Em virtude de erro material contido no Relatério apresentado na

data de 18 de fevereiro de 2020, onde se |é:

“‘Art. 11. A transacdo podera contemplar os seguintes
beneficios:

| - a concessdo de descontos nas multas, juros de mora e
encargos legais relativos a créditos a serem transacionados, que sejam
classificados como irrecuperaveis ou de dificil recuperacéo, conforme
critérios estabelecidos pela autoridade fazendaria nos termos do inciso V
do art. 15;

Il - o oferecimento de prazos e formas de pagamento
especiais, incluidos o diferimento e a moratéria; e

Il - o oferecimento, a substituicdo ou a alienagao de garantias
e de constrigdes.

§ 12 E permitida a utilizagio de mais de uma das alternativas
previstas no caput para o equacionamento dos créditos inscritos em
divida ativa da Uniao.

§ 22 E vedada a transacgéo que:

| - reduza o montante principal do crédito;

Il - implique redugdo maior que cinquenta por cento do valor
total dos créditos a serem transacionados;

Il - conceda prazo de quitagédo dos créditos superior a oitenta
e quatro meses;

IV - envolva créditos nado inscritos em divida ativa da Uni&o,
exceto em relagéo aqueles sob responsabilidade da Procuradoria-Geral
da Unido.

§ 32 Na hipoétese de transacédo que envolva pessoa natural,
microempresa ou empresa de pequeno porte a redugdo maxima de que
trata o inciso Il do § 2° deste artigo sera de até setenta por cento,
ampliando-se o prazo maximo de quitagédo para até cento e vinte meses.

§ 4° O disposto no § 32 deste artigo aplica-se também as:

| - organizagbes da sociedade civil de que trata a Lei n®
13.019, de 31 de julho de 2014,

Il - instituicbes de ensino; e

[Il - empresas em processo de recuperacao judicial.

§ 5° Incluem-se como créditos irrecuperaveis ou de dificil
recuperacéo, para os fins do disposto no inciso | do caput deste artigo,

.
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aqueles devidos por empresas em processo de recuperagao judicial,
liquidacgéao judicial, extrajudicial ou faléncia.”

Leia-se:

Art. 11. A transacdo podera contemplar os seguintes
beneficios:

| - a concessdo de descontos nas multas, juros de mora e
encargos legais relativos a créditos a serem transacionados, que sejam
classificados como irrecuperaveis ou de dificil recuperagcédo, conforme
critérios estabelecidos pela autoridade fazendaria nos termos do inciso V
do art. 15;

Il - o oferecimento de prazos e formas de pagamento
especiais, incluidos o diferimento e a moratoéria; e

Il - o oferecimento, a substituicdo ou a alienacdo de garantias
e de constrigdes.

§ 1° E permitida a utilizacdo de mais de uma das alternativas
previstas no caput para o equacionamento dos créditos inscritos em
divida ativa da Uniéo.

§ 22 E vedada a transacéo que:

| - reduza o montante principal do crédito;

Il - implique redugédo maior que cinquenta por cento do valor
total dos créditos a serem transacionados;

Il - conceda prazo de quitagdo dos créditos superior a oitenta
e quatro meses;

IV - envolva créditos n&o inscritos em divida ativa da Uniao,
exceto em relagcdo aqueles sob responsabilidade da Procuradoria-Geral
da Uniao.

§ 32 Na hipétese de transagdo que envolva pessoa natural,
microempresa ou empresa de pequeno porte a redugdo maxima de que
trata o inciso Il do § 2° deste artigo sera de até setenta por cento,
ampliando-se o prazo maximo de quitacido para até cento e vinte meses.

§ 4° O disposto no § 3° deste artigo aplica-se também as:

| - organizagbes da sociedade civil de que trata a Lei n®
13.019, de 31 de julho de 2014; e

Il - instituicdes de ensino.

§ 52 Incluem-se como créditos irrecuperaveis ou de dificil
recuperacao, para os fins do disposto no inciso | do caput deste artigo,
aqueles devidos por empresas em processo de recuperacédo judicial,
liquidagao judicial, extrajudicial ou faléncia.

Sala das Sessoes, em 18,de fevereiro de 2020.
L
Deputad
Relator MARCO BERTAIOLLI



